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cPrefeitura ful unicip a I -, -\-,-.. -,

[e,Laaras'[o Suf

94.eza, 373 - Centro - 9 000

Fone: 55 3282 -1

Ofício no 12712021-GP
Assunto: Retirada Lei

A Sua Excelência a Senhora
Eva Teixeira Mesa Prates
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
NiC

3282 -1267

Lavras do Sul, 05 de abril de 2021

PL 023 para atualização do impacto

Senhora Presidente

Encaminhamos o pedido de retirada dos Projetos de Lei
PL OO2, PL OO3, PL O2O, PL 022,

financeiros e orÇamentário.

Cordiais Saudaçôes

Prefeito.
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Çs.\tnete-fa Arefeito

No



cPrefeitura tuLunicip a [ {e Su[

Çb'one: 55 3282 -1 3282 -1267

Lavras clo Sul, 01 de abril de 2021

O{icio no I I 512021 -GP
Assunto: Encaminha Projeto cle Lei 03812021

A Sua Excelência a Senhora
Eva Teixeira NIesa Prates
Presidente cla Câmara Municipal cle Vereadores
1\/C

Senhora Presidente.

Encaminhamos para apreciação cle V. Ex" e dos dignos Vereadores que
compõetr essa Casa Legislativa o Projeto de Lei n' 03812021 que Autoriza
contl"atação temporária de excepcional interesse público para manutençãro d«ls
serviços de 0l (um) Peclreiro e 02 (dois) Operários para o 2o Distrito do
VXunicípio de Lavras clo Sul * Ibaré.

Certos de estarmos juntos construindo uma Lavras do Sul melhor para todos
os Lavrenses, desde já agradecemos sua atenção.

Cordialrlente

Prefeito.

000914e:a, 373 - Centro - CqQ
Rjo



Prefeitura Municipal de Lavras do Sul
Estado do Rio Grande do SuI

Rua Cel. Mez,a,373 - Centro - Cx' Postal n'" 05 - Lavras do Sul- 
Fone : 55 282 -1229 - For : 55 282 -1267

E-mail: lavras@farrapo'com'br Cep: 97390- 000

PROTETO DE LEr No 038/2021

Autorizacontrataçãotemporáriadeexcepcional
interessepúblicoparamanutençãodosseruiçosde
01 (um) Pedreiro e 02 (dois) OpeÉrios para o 20

oistiito ?o Município de Lavras do Sul - Ibaré'

Art. 10 Fica autorizada a contratação em caráter emergencial de 01

(um) Pedreiro e 02 (quatB) operários para atuar no 20 Distrito do Município de

Luuiur do Sul - tbare pelo prazo de 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado por

igüaL período ou revogado antes do prazo estipulado, PoI- interesse de uma das

pãrt"r ou pela aprovação de um profissional em Concurso Público realizado por este

município.

AÉ. 20 A Contratação de que trata esta Lei se dará por processo

seletivo, obedecida à ordem de classificação.

Aft. 30 As contratações dos seruidores se dará nos termos do que

dispõe a Lei Municipal no 2.630 de 30 de novembro de 2005 aftigos 207 a 210, no

regime de 40 horas semanais, para o cargo de Pedreiro com remuneração mensal de
R$ 852,16 e para o cargo de Operário com remuneração mensal de R$ 794,07
(ualores em uigor no mês de março de 2021) bem como suas atribuições são
constantes do anexo da Lei Municipal no 1.319 de 30 de dezembro de L992.

Aft. 40 O contrato de que trata o aftigo 1o, será de natureza
Administrativa, ficando assegurados ao contratado os direitos previstos no artigo 211
da Lei Municipal no 2.630 de 30 de novembro de 2005.

Art. 50 As despesas decorrentes desta contratação, correrão por
conta da seguinte unidade orçamentária:
Projeto Atividade 07.01 Manutenção Secretaria Municipal de Obras e TranspoÉes
3. 1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado
3. 1.90. 13.00 Obrigações Patronais
3.3.90.46.00 Auxílio Alimentação
3.3.90.08.00 Outros Benefícios Assistenciais



Prefeitura Muni lde do Sul
Estado do Rio Grande do Sul

Rua Cel. Meza,373 - Centro - Cx. Postal n.o 05 - Lavras do Sul
Fone: 55 282 -L229 - Fax : 55 282 -1267

E_mail: lavras@farrapo.com.br Cep: 97390- 0O0

Aft. 60 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Lavras do Sul, 01 de Abril de 202L.

Municipal



P tura Mun icipal de Lavras do Sul
Estado do Rio Grande do Sul

Rua Cel. Meza,373 - Centro - Cx. Postal n'" 05 - Lavras do Sul

Fone: 55 282 -1229 - Fax : 55 282 -1267
E-mail: lavraíEfarrapo.com.br Cep: 97390- 000

EXPOSTÇÃO On MOTTVOS

O pedreiro e os operários e contratados executarão obras e
reparos no 20 Distrito do Município de Lavras do Sul - Ibaré atendendo as demandas
da população daquela localidade e a Sub-Prefeitura do Ibaré.

Solicitamos que esse projeto de Lei seja apreciado e votado em
regime de urgência.

Administração



Prefei tura Municipal de Lavras Sul
Estado do Rio Grande do Sul

Rua Cel. Meza,373 - Centro - Cx. Postal n.o 05 - Lavras do Sul

Fone: 55 282 -1229 - Fa>< : 55 282 -1267
E-mail: lavra@farrapo.com.br Cep: 97390- 0OO

JUSTIFICATIVA

Justificamos a contratação de 01 Pedreiro e 02 Operários, passa

necessidade em atender a demanda de obras no 20 Distrito do Município de Lavras
do Sul, localidade do Ibaré, no período estipulado no contrato emergencial, sendo
que o quadro de funcionários lotados na Secretária Municipa! de Obras e Transpoftes
não suprem a demanda dos seruiços necessários, pois ocorreu falecimento e
aposentadoria de seruidores lotados da Sub-Prefeitura, fazendo a demanda de
seruiços crescer nestes últimos meses.

Solicitamos que esse p§eto de Lei seja apreciado e votado em
regime de urgência.

nistração



Prefeitura Municipal de Lavras do Sul
Estado do Rio Grande do Sul

Rua Cel. Meza, 373 - Centro - Cx. Postal n." 05 -
Lavras do Sul

Fone: 55 3282 -1266 - Fa>< : 55 3282 -1267
Cep 97390- 000.

IMPACTO FINANCEIRO
01 PEDREIRO E 02 OPEúRIOS

SECRETARIA DE OBRAS - IBARÉ
CONTRATO 4Oh -

PEDRETRO - 852116
oPERÁRrO -794,07

2O2L a partir de ABRIL/202L-L2 meses

01 PEDREIRO
VENCIMENTOS: 852,16 x L2 =
INSALUBRIDADE: 20o/o

13O SAúRIO =
FÉRTIS =
VALE ALIMENTAÇÃO =
INSS (23o/o) -
IPERGS (8,49o/o) =

TOTAL:
02 OPEúRIOS
VENCIMENTOS: 794,07 xlZx 02 =
INSALUBRIDADE: 2OO/o

13O SAúRIO -_
rÉruRS =
VALE ALIMENTAÇÃO =
INSS (23o/o) -
IPERGS (8,49o/o1 =

TOTAL:

R$ L0.225,92
R$ 2.045,L8
R$ L.022,59
R$ 1.533,88
R$ 3.120,00
R$ 3.4L0,34
R$ 1.258,86

R$ 22.6L6,77

R$ 19.057,68
R$ 3.811,53
R$ 1.905,76
R$ 2.858,65
R$ 6.240,00
R$ 6.355,73
R$ 2.346,09
R$ 42.575,44

Lavras do Sul, 0B de abril de 202L.

Agente Adm" Âuxiü§ar
EVla$ícula 1â37



ANO

.TA DA ELABORAÇÃO DA ESTIMATIVA DE IMPACTO:
EXERCÍC|O EM QUE A AÇÃO ENTRARÁ EM VTGOR:

,ADO 
DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL OE

o
Gastos previstos no êxêrcício de 2021

FONTE 2021 2022 2023

1 Legenda:
0001- Recursos Livrês, da lvlanutenção Secretaria de Obras e
Transportes

Motivação do impacto - Legenda
i - Cr ação, expançâo ou aperíeiçoamento de açâo governamental (LC 1 O1 , ârt. 1 6)

:l - Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado (LC 101, art. 17)

3 - Renúnca de Receita (LC 101, art 14)

4 - Reconhecimento ou coníissão de divida (LC 101, aá.29, §1"1

5 Beneiícios da Seguridade Socia (LC 1A1 ân.24)

6 ' Gastos com oessoal {LC 101 ar1. 21 j

2021
1Aúmento permanente de Recettas

ReduÇão permanente de despesas

Aproveitamento da margem de expansão das D,O C.C

f, n despesa não r enquadra no conceito de despes obrigatória de Gráter continuadona ou pswl, sendo dispensdos os mffinismos de compensação.

t:
tr
tr

ESTIMATIVA DE SALDOS FINANCEIROS POR FONTE DE RECURSOS

Saldo do exercício anterior

2022 2023

Reeêitas (inqressos) 0
Dêspesas - pagas e compromissadas 0
Aumento de despesa ou renúncia de receita 0 0,00 0,00 0.00
lt,4edidas compensatórias 0.000,00 0,00

Saldo do exêrcício antêrior

0,00

l!lil!,il@

0,00
ffitE

0.00

Receitas (rnqressos)
Despesas - pagas e compromissadas
Aumento de despesa ou renúncia de receita 0,00 0,00 0,00
I\,4edidas compensatórias 000 000 0.00
Saldo Íinal 0,00

#.,i.#.$:ltll|Ntt lti

Receitas (inqressos)
)espesas - pagas e compromissadas

Aumento de despesa ou renúncia de receita 000
Medidas compensatórias 000
§aldo final

do exercício 0.00

0,00 0,00re 0,00

À- :i-',; ", J; ' "'"'"' ' ':-"'';.

Receitas (ingressos)
Despesas - pagas ê compromissadas 0
Aumento de despesa ou renúncia de receita 0,00 46_655,73 000
l\,4edidas compensatórias 0,00 4ô.655.73 0,00

0,00
ffi

0,00

:.=.=::.:::.

-

0.00
ffi

Receitas (ingressos)
espesas - pagas e compromissadas

Aumento de despêsa ou renúncia de receita 0,00 0,00 0,00

Medidas compênsatórias 0.00 0,00 000
Saldo final

Saldo do exercício antêrior

0,00 000
aa

Receitas (ingressos)
Despesas - pagas e compromissadas
Aumento de despesa ou renúncia de receita 0,00 0,00
Medidas compensatórias 000 0.00
Saldo ínal 000 0,00 0,00

FavoravéI, tendo em vista que há suporte para suprir a despesa.

'ir-ç*,§§'§'*1''t''-i*.

31t03121

'lo: I 4 2021
2 Oúêráriôs

ôôÍ

aldo flnal 004

aldo do exercício anterior



, COMPATIBILIDADE PLANO PLURIANUAL

e mobilidade

Objetivo:
AÇão:

f n ação não encontra prevtsão em nenhum dos programas do Plano Plurianuai,

Proteto de Lei para inclusão no ppRf------------l

. COMPATIBILIDADE COM A LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRNS

p n açáo está prevista na LDO do exercicio, conforme consta no anexo de t"letas e prior dades:

Objetivo:

I A ação não encontra previsào en] nenhuÍr dos proqramas do Plano Plunanuat.

Ação:

Projeto de Lei para rnclusão na LOOf--------l

c - CoMPAT|BIL|DADE COM A LEt DO ORçAMENTO

iy] n aesp"s" decorrente da execução dê âção esté prev sta na Lel de Orçamento do exercic o f nanceiro em vtgori

Elemento(s) de despêsa:
Fontê de recurso:

Seldo Atuel:

aJ ÂdespesãoecorrentedaexecucãodaaçãonãcestáprevstanaLOAouéinsuficrente,sendonecessáriaaaberturadecréditoadrcional:

46.655,73R$

46.655,73

lvleta de resultado primário prevista no anexo dê metas fiscais

lmpacto da(s) ação (óes) sobre as despesas fiscais

lmpacto do (s) mecanismo (s) de compensação
Aumento das receitas fiscais e/ou redução das despêsas fiscais
Resultado primário com o impacto das ações
Resultado nominal previsto
Aumento da DÍvida Consolidada Líquida e Passivos reconhecidos
Aumento das disponibilidades Financeiras (Líquidas)
Rêsu

.:t A ação está Orevrstê no P]àno Plunênuô coníorme o segu nte programa governêmental:

3.1.S0.04.00.00 3.3.90.08.ô0 3.Í.S0.'13-00

1 1

) r*j 5 1,í j-

. ^i*rl



35.018.9'l 1 .88 36.769.857.47 0,00

16.712.552,60 17.469.011,64 | 0
0 0l 0

16.682.274.24 17.458.918.85 0,01

47% 47ak 0%
00k0a/" 0a/,

(3)Percentual de comprometimento atual de gastos com pessoal

(4) Acréscimo nos gastos

2022

Poder
Poder

Poder
Poder

Poder
Podêr

) Comprometimento atual dê gastos com oessoal
de 2020.

Poder Executivo
Poder

PESSOAL

) Receita Conente Líquida de Dezembro de 2020, conforme RGF do 2'

(5) Gastos Totâis Projetados com
o aumento proposto.(= 2 + 4)

Poder Executivo
Podêr Legislativo

(5) Percentual projêtado em relação à
Receita Corrente Líquida (= 5 / 1 f100

2023

o%

0 0

1) Receita Corrente Líquida Prevista
) Dívida Consolidada Líquida Prevista
Percentualatualem relaçâô à Receita Corrente Líquida (= ? I 1)-100
Aumento da Dívida Consolidaoa Líquida
Divida Consolidada Liquida com o aumênto proposto.(= 2 + 4)

PeÍcentual proletado da DCL, com o aumento proposto, em relação a

Receita Corrênte Líquida (= 5 i 1 )-100

Favorável,

AdÍiana

4l o47%

Pq ?ô ?7À 1Â

ooh

Delabary -



O Prefeito do Município de Lavras do Sul,
no uso de suas atribuições legais, em cumprimento às determinações da LC 10'l / 2.000 (Lei de Responsabilidade
Fiscal), e à vista da referida estimativa de impacto, DECLARA existir recursos para a execução da ação ,

cujo estudo encontra-se evidenciado no estudo anêxo a este documento.

Declara, que a execução da ação acima referida não contraria nenhum dispositivo legal, notadamente da
Constituição Federal, da Lei Orgânica ÍVlunicipal e demais leis em vigor, em especial a Lei de Responsabilidade Fiscal
e Resoluções do Senado Federal.

Ívlunicípio de LAVRAS DO SUL,31 de março de 2021.

Sávio Johnston Prestes - Prefeito


